
e Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO026/2022 DE 03 DE MAIO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Angélica, Estado do Mato
Grosso do Sul, Almir Fagundes, no uso das atribuiçoes legais e
regimentais,

RESOLVE

Art. 10 - SUSPENDER, a bem do serviço público, a partir do dia 40 de
março de 2022, o periodode gozode férias pela Portariano.
025, de 20 de Abril de 2022, ao Servidor Público Municipal VANDERLEI
WEBER, iniciado em 25/04/2022 com encerramento previsto em
09/05/2022, retornando as sua funções de Controlador.

Art. 20 - O período remanescente poderá ser reiniciado a qualquer
momento, sem prejuízo ao serviço público.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposiçoes em contrário.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS, Plenário
José Mazola Barbosa, 03 de maio de 2022.

Al
Presidente d

undes

egslativo Municipal

Rua 13 de Maio, 706 - CEP 79785-000, Fone - (67) 3446-1781 —Angélica/MS.
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Recursos Humanos

PORTARIA N.0 232 DE 4 DE MAIO DE 2022.

ANGÉLICA - MS

Concede férias ao servidor que especifica, e dé outras providências.
APARECIDOGERALDORODRIGUES, PrefeitoMunicipalInterino deAngélica,EstadodeMatoGrossodo sul, no uso
dasatribuiçõeslegaisque lhe confereo Artigo 52, incisosVI da LeiOrgânicaMunicipal,
RESOLVE:
Art. 10 - Concedera ServidoraMaria Aparecida Silva de Oliveira São João, do quadrode provimentoefetivode
Agente Comunitário deSaúde,matriculan. 930,30 (TRINTA)diasdeférias,referenteaoperíodoaquisitivo29de
outubrode2018à 28 deoutubrode2019, de gozode2 demaiode2022à 31 demaiode 2022,retornando
suas funções em I de junho de 2022.
Art. 20 - Oservidorfarájus a atH)node 1/3 (umterço)deseusalárionormaldeacordocomo art. 70, incisoXVIIda
Constituição Federal.
Art. 30- Estaportariaentraráemvigornadatadesuapublica*o,ficandorevogadasas emcontrário.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do prefeito Municipal de Angélica —MS, 4 de Maic de 2022.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

Câmara Municipal de Angélica
PORTARIA NO 026/2022 DE 03 DE MAIO DE 2022

OpresidentedaCâmaraMunicipaldeAngélica,EstadodoMatoGrossodo Sul, Almir Fagundes, no usodasatribuições
legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 - SUSPENDER, a bem do serviço público, a partir do dia 40 de maio de 2022, o períodode gozo de férias
concedidopela Portariano. 025, de 20 de Abrade 2022, ao Servidor PúblicoMunicipalVANDERLEIWEBER,iniciado
em 25/04/2022 comencerramentoprevistoem 09/05/2022, retornandoas sua funçõesde Controlador.
Art. 20 - O períodoremanescentepoderáser reiniciadoa qualquermomento, semprejuízoaoserviço público.
Art. 30 - EstaPortariaentrará em vigor nadata de sua publicação,ficandorevogadasas disposiçõesem contrário.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Presidênciada Câmara Municipal de Angélica/MS, Plenário JoséMazola Barbosa, 03 de maio de 2022.

Almir Fagundes
presidente do Legislativo Municipal

Matéria enviada por Gustavo Falavina Pereira
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